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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
DECRETO EXECUTIVO Nº 048/2022 
DE 21 DE JANEIRO DE 2022 
 
Proíbe em todo o território do Município de Campo Grande a realização 
de shows e eventos de massa, públicos ou privados, tais como festas, 
serestas, música ao vivo, carnaval e dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de 
suas atribuições legais, e amparado na Lei Orgânica Municipal,  
 
Considerando a Recomendação nº 001/2022 do Conselho Estadual de 
Saúde, que recomenda ao Governo do Estado e as Prefeituras 
Municipais que cancelem os eventos de massa públicos e privados, em 
especial o carnaval 2022 em todo o Estado do Rio Grande do Norte, 
pautando essa decisão em defesa da vida, com o objetivo de promover e 
proteger a saúde da população Norte Riograndense. 
 
Considerando a grave crise de saúde pública em decorrência da 
pandemia da COVID-19 declarada pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS); 
 
Considerando a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 
(2019-nCoV) declarada pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria 
nº 188/2020; 
 
Considerando que eventos de médio e grande porte, a exemplo do 
Carnaval, têm o poder de gerar grandes aglomerações, dificultando a 
possibilidade de preservar um distanciamento social adequado, além do 
fato da dificuldade de se fazer um controle/fiscalização de forma efetiva 
dos participantes nestes eventos, levando a um alto risco de transmissão 
tanto do Covid-19, quanto da Influenza, como também pela recente 
tomada de decisão pelo cancelamento do Carnaval em outros 
estados/cidades pelo Nordeste. 
 
Considerando o crescente número de casos de COVID e Influenza em 
nosso Município; 
 
D E C R E T A: 
Art. 1º Fica vedada em todo o território do Município de Campo Grande 
a realização de shows e eventos de massa, públicos ou privados, tais como 
festas, serestas, música ao vivo, carnaval e etc. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, por um 
prazo de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Campo Grande/RN, 21 de janeiro de 2022. 
_______________________________________ 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
Prefeito Municipal 
 

__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
PORTARIA Nº 011/2022 
DE 20 DE   JANEIRO DE 2022 
 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA PORTARIA 1850/2017 DE 
NOMEAÇÃO DOS MEMBROS QUE COMPÕEM O COMITÊ 
EXECUTIVO DE ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE: 
Art.1º - Altera os representantes abaixo relacionados que integrarem o 
comitê executivo do plano municipal de saneamento básico, devendo 
reunir-se no mínimo, a cada dois meses para elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico.  
1. Francisco Eufrásio Vieira de Melo, tel 84 999593472, Prefeito 
Municipal. 
2. Grimaldo Gondim de Oliveira, tel 84 999172002, Vice-Prefeito 
Municipal. 
3. Larissa de Oliveira Moura, tel 84 999817411, Secretária de Saúde.  
4. Isaraella Sinara Paulo Gadêlha, tel 84 996206240, Secretária de 
Desenvolvimento Social.  
5. Antônio Arnaldo Bezerra Tavares, tel 84 997085096, Secretário de 
Agricultura, Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Abastecimento. 
Parágrafo único: Serão e o segundo, respectivamente, coordenador 
suplente do respectivo comitê. 
Art. 2º - Designar os representantes abaixo para integrarem o Comitê 
Executivo que deverá executar todas as atividades previstas na TR sob 
orientação e apoio técnico da equipe da UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO RIO GRANDE DO NORTE, apreciando as atividades de cada fase 
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico, submente cada 
produto a avaliação de comitê de coordenação, observando os prazos 
indicados no cronograma de execução para finalização dos produtos: 
1. Francisco Fernandes Pimenta Neto, tel 84 998192344, Diretor de 
Departamento Administrativo.  
2. Anna Ozelita Fernandes de Araújo Teixeira, tel 84 996295936, 
Coordenadora de Geração de Emprego e Renda. 
3. Raul Seixas de Melo Jácome, tel 84 999122399, Secretário Municipal 
de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos  
4. Isaac Patrício Fernandes Cunha, tel 84 999486771, Coordenador de 
Tributação  
 
Parágrafo único: serão o primeiro e segundo, respectivamente, 
coordenador e coordenador suplente do respectivo comitê. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação,  
 
Art. 4º - Revogada as disposições em contrário.  
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Campo Grande/RN, 20 de janeiro de 2022.  
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Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
Prefeito Municipal 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011902/2022 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, II, da 
Lei federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores, para a contratação com CRIL EMPREENDIMENTO 
AMBIENTAL LTDA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o nº 
09.234.399/0001-40,  cujo objeto é Coleta, transporte, tratamento e 
incineração de resíduos sólidos de serviço de saúde, dos grupos “A” “B” 
e “E”. Coletados em bombonas devidamente adequadas para a coleta para 
no máximo 25 quilos, no período de janeiro a dezembro de 2022, no valor 
total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Sr. Jakson dos Santos Silva, Presidente da 
Comissão de Licitação, determinando que se proceda a publicação do 
devido extrato. 
 
CAMPO GRANDE/RN, em 19 de janeiro de 2022. 
__________________________________________________________ 
LARISSA OLIVEIRA MOURA 
Secretaria Municipal 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
PROCESSO Nº 22011902/2022 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011902/2022 
 
A Comissão de Licitação do Município de Campo Grande/RN, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, em cumprimento à ratificação 
procedida pela Excelentíssima Senhora LARISSA OLIVEIRA MOURA, 
Secretaria Municipal de Saúde, faz publicar o extrato resumido do 
processo de dispensa de licitação a seguir: 
 
Objeto........................: Coleta, transporte, tratamento e incineração de 
resíduos sólidos de serviço de saúde, dos grupos “A” “B” e “E”. 
Coletados em bombonas devidamente adequadas para a coleta para no 
máximo 25 quilos, no período de janeiro a dezembro de 2022. 
 
Contratado.................: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL 
LTDA, CNPJ/CPF sob o nº 09.234.399/0001-40. 
 
Valor..........................: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais ). 
 
Fundamento Legal...: Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. 
 

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pela Excelentíssima Senhora LARISSA OLIVEIRA 
MOURA, secretaria municipal. 
 
CAMPO GRANDE/RN, em 19 de janeiro de 2022. 
 __________________________________ 
Jakson dos Santos Silva 
Presidente da Comissão de Licitação 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 11901/2022 
  
O Fundo Municipal de Saúde de Campo Grande/RN de acordo com a 
Legislação em vigor torna público a contratação relativa ao 
Processo Administrativo n° 22011902/2022, na modalidade dispensa sob 
o número nº 011902/2022 
  
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO 
GRANDE 
  
OBJETO: Coleta, transporte, tratamento e incineração de resíduos 
sólidos de serviço de saúde, dos grupos “A” “B” e “E”. Coletados em 
bombonas devidamente adequadas para a coleta para no máximo 25 
quilos, no período de janeiro a dezembro de 2022. 
  
CONTRATADO: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA 
  
CNPJ/CPF: 09.234.399/0001-40 
  
VALOR: R$ 16.000,00(dezesseis mil reais) 
  
VIGENCIA: 19 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022 
  
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93 
  
Campo Grande/RN, 19 de janeiro de 2022 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
NOTIFICAÇÃO DE ATRASO DE ENTREGA DE 
MERCADORIAS 
 
Ilustríssimo Senhor 
João Maria Reinaldo 
Representante Legal Perante o Pregão Presencial nº 012/2021 
ODONTOMED MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTD, CNPJ nº 37.029.855/0001-55 
RUA PRESIDENTE GONÇALVES, ALECRIM, NATAL/RN 
 
A Secretaria de Saúde do Município de Campo Grande/RN vem por este 
meio, 
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Considerando os termos das Atas de Registro de Preços nº 041/2021 
oriunda do Processo Licitatório nº 21043002 – Pregão Eletrônico - SRP 
nº 012/2021, cujo objeto é “Aquisição de medicamento da farmácia 
básica destinado a manutenção das atividades realizadas no Centro de 
Saúde, deste município de Campo Grande/RN”, no qual esta empresa 
configura como uma das fornecedoras registradas; 
 
Considerando os artigos 54, 55, 58, 77 e 78 da Lei 8.666/93, os quais 
trata dos contratos administrativos; 
 
Considerando a cláusula nona da referida Ata de Registro de Preços, no 
seu item 9.1.1, bem como o item 10.3.4 do Termo de Referência, as quais 
deixam evidente a obrigação da entrega do objeto dentro do prazo de 120 
(cento e vinte) horas a partir do recebimento da Ordem de Compra 
 
Considerando que o referido prazo não fora cumprido, conforme consta 
as solicitações realizadas pela ORDEM DE COMPRA Nº 
1.223.003/2021, emitida no dia de 23 de dezembro, no ano de 2021, cujo 
descumprimento já está provocando graves transtornos ao Município de 
Campo Grande/RN, uma vez que as mercadorias solicitadas ainda não 
foram entregues totalmente 
 
Considerando que o descumprimento, total ou parcial do Contrato/ARP, 
acarreta as consequências previstas na Ata de Registro de Preços, cláusula 
décima terceira, bem como no edital e no Termo de Referência, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, produzindo as 
consequências de ordem civil, administrativa e fiscal, além de outras 
sanções previstas artigos 86 e 87 da lei 8666/93; 
 
RESOLVE NOTIFICAR a empresa ODONTOMED 
MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTD, 
CNPJ nº 37.029.855/0001-55, situada na RUA PRESIDENTE 
GONÇALVES, ALECRIM, NATAL/RN, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pela Sr. João Maria Reinaldo, 
brasileiro, divorciado, empresário, portador do CPF nº 096.194.644-00, 
residente e domiciliado na Rua Edson Teixeira da Silva, 270 – Ponta 
Negra – Natal/RN, para que cumpra o objeto do contrato no prazo 
máximo de 03 (Três) dias úteis, a contar do recebimento desta notificação, 
sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis ao caso, dentre elas a 
suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN, pelo prazo de até dois anos, prevista 
na referida ata de registro de preços, multas legais e contratuais, além de 
abertura de processo de inidoneidade para contratar com a administração 
pública. Ou então, apresente justificativa devidamente fundamentada no 
prazo de 48h (Quarenta e oito horas) após recebimento desta, para o atraso 
na entrega da referida mercadoria, o qual, caberá ao Município de Campo 
Grande/RN, por sua aceitação. 
 
Após o decurso do citado prazo, este não tendo êxito, será realizada a 
suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN e imediatamente aberto o processo de 
apuração de inidoneidade da referida empresa para contratar com a 
administração pública. 
 
Publique-se esta notificação através do Diário Oficial do Município de 
Campo Grande/RN no endereço eletrônico: 
www.campogrande.rn.gov.br. 

 
Campo Grande/RN, 19 de Janeiro de 2022. 
 
LARISSA OLIVEIRA MOURA 
Secretária Municipal de Saúde 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO  
Pregão Eletrônico - SRP Nº 41/2021 
 
O Pregoeiro do Município de Campo Grande/RN, no uso das atribuições 
e com fundamento no art. 4º, XX, da Lei 10.520/2002 e art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, e de acordo com o resultado final do processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico - SRP nº 41/2021, tipo Menor Preço Por 
Item, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E 
PROTETORES, DESTINADOS PARA A FROTA DE VEÍCULOS 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, RESOLVE 
Adjudicar o resultado da licitação na forma abaixo. 
  
Vencedor(es): DAVID MOURA FILHO BATERIAS E 
AUTOPEÇAS  

CNPJ: 13.448.372/0001-27  Email:  Telefone: 
4130767210  

Endereço: Rua Nísia Floresta, 0 , Alto da Conceição, Mossoró/RN, 
CEP: 59600-270  

Item Descrição Marca Unidad
e 

Quantida
de 

Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

0000
3  

PNEU 
1000x20 
RADIAL 
BURRACHU
DO  

TORNEL   UND  10,00  2.054,5
0  

20.545,0
0  

0001
2  

PITO PARA O 
PNEU DE 
CAMINHÃO  

rotta   Unidad
e  50,00  50,00  2.500,00  

0001
3  

PITO PARA O 
PNEU DE 
TRATORES  

rotta   Unidad
e  20,00  50,00  1.000,00  

0002
1  

PNEU 6.00 
ARO 16  

MAGGIO
N   

Unidad
e  6,00  750,33  4.501,98  

  
Vencedor(es): L E PNEUS LTDA  
CNPJ: 08.576.605/0001-37  Email:  Telefone:  
Endereço: AV PRESIDENTE DUTRA, 0 , ALTO SAO MANOEL, 
Mossoró - RN/RN, CEP: 59631-000  

Item Descriçã
o Marca Unidad

e 
Quantidad
e 

Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

0001
4  

PNEU 
19.5L-24  MRL   UND  6,00  4.800,0

0  
28.800,0
0  
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0003
4  

PNEU 
1000/20 
14 
LONAS  

CENTELLA
   UND  30,00  2.150,0

0  
64.500,0
0  

  
Vencedor(es): Neire D de Oliveira Pneus e Serviços Eirelli  

CNPJ: 13.151.333/0001-63  Email:  Telefone: 
4130767210  

Endereço: Rua Nísia Floresta, 0 andar terreo, Alto da Conceição, 
Mossoró/RN, CEP: 59600-270  

Item Descrição Marca Unidad
e 

Quantidad
e 

Preço 
(R$) Total (R$) 

0000
1  

PNEU 
175/70 R14  FATE   Unidad

e  48,00  364,00  17.472,00  

0000
2  

PNEU 
ARO 14 
185/70  

FATE   UND  8,00  374,00  2.992,00  

0000
4  

CÂMARA 
DE AR 
PARA 
PNEU 
1000X20  

MAGNU
M   UND  10,00  124,00  1.240,00  

0000
5  

PROTETO
R PARA 
CAMARA 
PNEU 
1000X20 
RADIAL  

G.FLEX   UND  10,00  42,00  420,00  

0000
6  

PNEU 
275/80R 
22.5  

PIRELLI 
ANTEO   

Unidad
e  10,00  2.309,0

0  23.090,00  

0000
7  

PNEU 
14.00-24 12 
LONAS  

MACHER   UND  8,00  4.149,0
0  33.192,00  

0000
8  

CÂMARA 
DE AR P/ 
PNEU 
14.00-24  

MAGNU
M   UND  8,00  306,00  2.448,00  

0001
0  

PNEU 
12.4-24  PIRELLI   UND  10,00  1.807,0

0  18.070,00  

0001
1  

CÂMARA 
DE AR 
PARA 
PNEU 
12.4-24  

MAGNU
M   UND  6,00  199,00  1.194,00  

0001
6  

PNEU 650 
ARO 16  

PIRELLI 
ANTEO   Unid  18,00  649,00  11.682,00  

0001
7  

CAMARA 
DE AR 
PARA 
PNEU 650 
ARO 16  

MAGNU
M   Unid.  18,00  61,00  1.098,00  

0001
8  

PROTETO
R DE 
CAMARA 
PARA 
PNEU 650 
ARO 16  

G.FLEX   Unidad
e  18,00  28,00  504,00  

0001
9  

CAMARA 
DE AR 
PARA 
PNEU 
18.4-30  

MAGNU
M   

Unidad
e  22,00  373,00  8.206,00  

0002
0  

CAMARA 
DE AR 
PARA 
PNEU 6.00 
ARO 16  

MAGNU
M   

Unidad
e  6,00  61,00  366,00  

0002
2  

PNEU 
175/65 R14  FATE   UND  28,00  379,00  10.612,00  

0002
3  

PNEU 
900X20 
14L  

PIRELLI 
ANTEO   UND  80,00  1.449,0

0  
115.920,0
0  

0002
4  

PNEU 
215/75 R 
17,5  

MAGNU
M   UND  25,00  869,00  21.725,00  

0002
5  

PNEU 
NYLON 
7.50/16 - 10 
LONAS  

PIRELLI 
ANTEO   UND  25,00  826,00  20.650,00  

0002
6  

CAMARA 
DE AR 
ARO 20  

MAGNU
M   UND  80,00  103,00  8.240,00  

0002
7  

PROTETO
R DE 
CAMARA 
DE AR 
ARO 20  

G.FLEX   UND  80,00  42,00  3.360,00  

0002
8  

PROTETO
R PARA 
PNEU 
215/75 R 
17,5  

G.FLEX   UND  25,00  49,00  1.225,00  

0002
9  

CÂMARA 
DE AR 
PARA 
PNEU 
7.50/16  

MAGNU
M   UND  25,00  67,00  1.675,00  

0003
0  

PNEU 
215/75 R16 
116/114  

ONIX   Unidad
e  16,00  849,00  13.584,00  

0003
1  

PNEU 
700X16 
10L  

ANTEO   UND  20,00  826,00  16.520,00  
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0003
2  

CAMARA 
DE AR 16  

MAGNU
M   UND  20,00  67,00  1.340,00  

0003
3  

PROTETO
R DE 
CÂMARA 
DE AR, 
ARO 16  

G.FLEX   UND  20,00  30,00  600,00  

0003
5  

PNEU 
235/70 R16  ONIX   Unidad

e  20,00  799,00  15.980,00  

0003
6  

PNEU 
225/70 R16  

TRAJANO
   

Unidad
e  20,00  778,00  15.560,00  

  
Vencedor(es): PAIVA AUTO & SERVICOS LTDA  
CNPJ: 10.449.378/0001-20  Email:  Telefone:  
Endereço: R AMARO PEREIRA NETO, 0 , BR 304 CENTRO 
INDUSTRIAL, Açu - RN/RN, CEP: 59650-000  

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 
(R$) Total (R$) 

00009  PNEU 
18.4-30.  Pirelli   UND  22,00  5.500,00  121.000,00  

00015  
PNEU 
20.5x25 
l3  

Pirelli   UND  6,00  10.000,00  60.000,00  

 
Campo Grande/RN, 17 de janeiro de 2022.  
 
Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 
Pregoeiro Oficial do Município 
Portaria 057/2021 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
Pregão Eletrônico - SRP Nº 41/2021 
 
O Prefeito Municipal de Campo Grande/RN, no uso das atribuições e com 
fundamento no art. 4º, XXII, da Lei 10.520/2002 e art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, e conforme consta no Processo a manifestação do Pregoeiro e 
de acordo com o resultado final, RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços sob o número de nº 41/2021, tipo 
Menor Preço Por Item, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS, CÂMARAS DE 
AR E PROTETORES, DESTINADOS PARA A FROTA DE 
VEÍCULOS OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, 
conforme disposto abaixo: 
 
Vencedor(es): DAVID MOURA FILHO BATERIAS E 
AUTOPEÇAS  

CNPJ: 13.448.372/0001-27  Email:  Telefone: 
4130767210  

Endereço: Rua Nísia Floresta, 0 , Alto da Conceição, Mossoró/RN, 
CEP: 59600-270  

Item Descrição Marca Unidad
e 

Quantida
de 

Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

0000
3  

PNEU 
1000x20 
RADIAL 
BURRACHU
DO  

TORNEL   UND  10,00  2.054,5
0  

20.545,0
0  

0001
2  

PITO PARA O 
PNEU DE 
CAMINHÃO  

rotta   Unidad
e  50,00  50,00  2.500,00  

0001
3  

PITO PARA O 
PNEU DE 
TRATORES  

rotta   Unidad
e  20,00  50,00  1.000,00  

0002
1  

PNEU 6.00 
ARO 16  

MAGGIO
N   

Unidad
e  6,00  750,33  4.501,98  

  
Vencedor(es): L E PNEUS LTDA  
CNPJ: 08.576.605/0001-37  Email:  Telefone:  
Endereço: AV PRESIDENTE DUTRA, 0 , ALTO SAO MANOEL, 
Mossoró - RN/RN, CEP: 59631-000  

Item Descriçã
o Marca Unidad

e 
Quantidad
e 

Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

0001
4  

PNEU 
19.5L-24  MRL   UND  6,00  4.800,0

0  
28.800,0
0  

0003
4  

PNEU 
1000/20 
14 
LONAS  

CENTELLA
   UND  30,00  2.150,0

0  
64.500,0
0  

  
Vencedor(es): Neire D de Oliveira Pneus e Serviços Eirelli  

CNPJ: 13.151.333/0001-63  Email:  Telefone: 
4130767210  

Endereço: Rua Nísia Floresta, 0 andar terreo, Alto da Conceição, 
Mossoró/RN, CEP: 59600-270  

Item Descrição Marca Unidad
e 

Quantidad
e 

Preço 
(R$) Total (R$) 

0000
1  

PNEU 
175/70 R14  FATE   Unidad

e  48,00  364,00  17.472,00  

0000
2  

PNEU 
ARO 14 
185/70  

FATE   UND  8,00  374,00  2.992,00  

0000
4  

CÂMARA 
DE AR 
PARA 
PNEU 
1000X20  

MAGNU
M   UND  10,00  124,00  1.240,00  
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0000
5  

PROTETO
R PARA 
CAMARA 
PNEU 
1000X20 
RADIAL  

G.FLEX   UND  10,00  42,00  420,00  

0000
6  

PNEU 
275/80R 
22.5  

PIRELLI 
ANTEO   

Unidad
e  10,00  2.309,0

0  23.090,00  

0000
7  

PNEU 
14.00-24 12 
LONAS  

MACHER   UND  8,00  4.149,0
0  33.192,00  

0000
8  

CÂMARA 
DE AR P/ 
PNEU 
14.00-24  

MAGNU
M   UND  8,00  306,00  2.448,00  

0001
0  

PNEU 
12.4-24  PIRELLI   UND  10,00  1.807,0

0  18.070,00  

0001
1  

CÂMARA 
DE AR 
PARA 
PNEU 
12.4-24  

MAGNU
M   UND  6,00  199,00  1.194,00  

0001
6  

PNEU 650 
ARO 16  

PIRELLI 
ANTEO   Unid  18,00  649,00  11.682,00  

0001
7  

CAMARA 
DE AR 
PARA 
PNEU 650 
ARO 16  

MAGNU
M   Unid.  18,00  61,00  1.098,00  

0001
8  

PROTETO
R DE 
CAMARA 
PARA 
PNEU 650 
ARO 16  

G.FLEX   Unidad
e  18,00  28,00  504,00  

0001
9  

CAMARA 
DE AR 
PARA 
PNEU 
18.4-30  

MAGNU
M   

Unidad
e  22,00  373,00  8.206,00  

0002
0  

CAMARA 
DE AR 
PARA 
PNEU 6.00 
ARO 16  

MAGNU
M   

Unidad
e  6,00  61,00  366,00  

0002
2  

PNEU 
175/65 R14  FATE   UND  28,00  379,00  10.612,00  

0002
3  

PNEU 
900X20 
14L  

PIRELLI 
ANTEO   UND  80,00  1.449,0

0  
115.920,0
0  

0002
4  

PNEU 
215/75 R 
17,5  

MAGNU
M   UND  25,00  869,00  21.725,00  

0002
5  

PNEU 
NYLON 
7.50/16 - 10 
LONAS  

PIRELLI 
ANTEO   UND  25,00  826,00  20.650,00  

0002
6  

CAMARA 
DE AR 
ARO 20  

MAGNU
M   UND  80,00  103,00  8.240,00  

0002
7  

PROTETO
R DE 
CAMARA 
DE AR 
ARO 20  

G.FLEX   UND  80,00  42,00  3.360,00  

0002
8  

PROTETO
R PARA 
PNEU 
215/75 R 
17,5  

G.FLEX   UND  25,00  49,00  1.225,00  

0002
9  

CÂMARA 
DE AR 
PARA 
PNEU 
7.50/16  

MAGNU
M   UND  25,00  67,00  1.675,00  

0003
0  

PNEU 
215/75 R16 
116/114  

ONIX   Unidad
e  16,00  849,00  13.584,00  

0003
1  

PNEU 
700X16 
10L  

ANTEO   UND  20,00  826,00  16.520,00  

0003
2  

CAMARA 
DE AR 16  

MAGNU
M   UND  20,00  67,00  1.340,00  

0003
3  

PROTETO
R DE 
CÂMARA 
DE AR, 
ARO 16  

G.FLEX   UND  20,00  30,00  600,00  

0003
5  

PNEU 
235/70 R16  ONIX   Unidad

e  20,00  799,00  15.980,00  

0003
6  

PNEU 
225/70 R16  

TRAJANO
   

Unidad
e  20,00  778,00  15.560,00  

  
Vencedor(es): PAIVA AUTO & SERVICOS LTDA  
CNPJ: 10.449.378/0001-20  Email:  Telefone:  
Endereço: R AMARO PEREIRA NETO, 0 , BR 304 CENTRO 
INDUSTRIAL, Açu - RN/RN, CEP: 59650-000  

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 
(R$) Total (R$) 

00009  PNEU 
18.4-30.  Pirelli   UND  22,00  5.500,00  121.000,00  
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00015  
PNEU 
20.5x25 
l3  

Pirelli   UND  6,00  10.000,00  60.000,00  

Campo Grande/RN, 17 de janeiro de 2022.  
 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
Prefeito Municipal 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
O Município de Campo Grande/RN, através da Prefeitura municipal, 
convoca as empresas DAVID MOURA FILHO BATERIAS E 
AUTOPEÇAS CNPJ: 13.448.372/0001-27; L E PNEUS LTDA CNPJ: 
08.576.605/0001-37; Neire D de Oliveira Pneus e Serviços Eirelli 
CNPJ: 13.151.333/0001-63; PAIVA AUTO & SERVICOS LTDA 
CNPJ: 10.449.378/0001-20, para assinatura da Ata de Registro de Preços 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 041/2021 - SRP no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, encerrando no dia 28 de janeiro de 2022, nos termos do 
edital.  
 
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
previstas no Artigo 81 da Lei 8.666/93 e no instrumento convocatório.  
 
Campo Grande - RN, 21 de janeiro de 2022. 
_____________________________________________ 
 Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
 Prefeito Municipal 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
O Município de Campo Grande/RN, através da Prefeitura municipal, 
convoca as empresas H G INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA – 
CNPJ Nº 22.772.312/0001-56; J A DE AMORIM DIOGENES - CNPJ 
Nº 32.755.857/0001-08; MILTON MARCOS TAVARES BEZERRA 
- CNPJ Nº 40.315.933/0001-92; RI DISTRIBUIDORA DO VALE 
LTDA - CNPJ Nº 09.117.186/0001-38 e SUPERMERCADO MEDIO 
OESTE EIRELI CNPJ Nº 27.390.249/0001-07, para assinatura da Ata 
de Registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico nº 002/2022 - SRP 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, encerrando no dia 28 de janeiro de 
2022, nos termos do edital.  
 
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
previstas no Artigo 81 da Lei 8.666/93 e no instrumento convocatório.  
 
Campo Grande - RN, 21 de janeiro de 2022. 
_____________________________________________ 

 Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
 Prefeito Municipal 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO  
Pregão Eletrônico - SRP Nº 2/2022 
 
O Pregoeiro do Município de Campo Grande/RN, no uso das atribuições 
e com fundamento no art. 4º, XX, da Lei 10.520/2002 e art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, e de acordo com o resultado final do processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico - SRP nº 2/2022, tipo Menor Preço Por 
Item, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, RESOLVE Adjudicar o 
resultado da licitação na forma abaixo. 
  
Vencedor(es): H G INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA  

CNPJ: 22.772.312/0001-56  Email:  Telefone: 
84999276070  

Endereço: Avenida Doutor Joao Medeiros Filho, 0 LOJA B, 
POTENGI, Natal/RN, CEP: 59108-550  

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 
(R$) Total (R$) 

00025  
Leite em 
Pó 
Integral  

 ccgl  Kg  3369,00  29,95  100.901,55  

00039  

Polpa de 
Frutas 
(diversos 
sabores)  

  dfrut Kg  5852,00  4,99  29.201,48  

  
Vencedor(es): J A DE AMORIM DIOGENES  

CNPJ: 32.755.857/0001-08  Email:  Telefone: 
84998957873  

Endereço: avenida lauro maia, 221, 0 , centro, Patu/RN, CEP: 
59770-000  

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

00006  Banana de 
Primeira  

  In 
natura Kg  11705,00  1,81  21.186,05  

00007  Batata Doce 
de Primeira  

In 
natura Kg  3511,00  2,39  8.391,29  

00008  
Batata 
Inglesa de 
Primeira  

 In 
natura Kg  3511,00  3,90  13.692,90  

00012  
Cebola de 
Primeiro, 
Tipo Branca  

 In 
natura Kg  829,00  3,37  2.793,73  



8 
 
 
 
 
 
Ano 2022 • Edição 

    1056     Campo Grande/RN • sexta-feira, 21 de janeiro de 2022 • R$ 2,00 
 
 

PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 
00013  Cenoura de 

Primeira  
In 
natura Kg  957,00  3,68  3.521,76  

00022  Jerimum de 
Primeira  

 In 
natura Kg  3511,00  2,14  7.513,54  

00023  Laranja de 
Primeira  

In 
natura Kg  11705,00  2,11  24.697,55  

00029  Mamão de 
Primeira  

In 
natura Kg  11705,00  1,74  20.366,70  

00030  Manga de 
Primeira  

In 
natura Kg  11705,00  2,79  32.656,95  

00033  Melão de 
Primeira  

In 
natura Kg  11705,00  2,09  24.463,45  

00038  Pimentão de 
Primeira  

In 
natura Kg  843,00  4,93  4.155,99  

  
Vencedor(es): MILTON MARCOS TAVARES BEZERRA  

CNPJ: 40.315.933/0001-92  Email:  Telefone: 
84999728784  

Endereço: Campo Grande, 0 RUA ANTONIO VERAS, centro, 
Campo Grande/RN, CEP: 59680-000  

Item Descrição Marca Unidade Quantidad
e 

Preç
o 
(R$) 

Total (R$) 

0000
4  

Arroz 
Branco, 
Tipo 1  

  Brilhante Kg  2504,00  2,80  7.011,20  

0000
5  

Arroz 
Parboilizado
, Tipo 1  

  Mariano Kg  2504,00  2,89  7.236,56  

0001
6  

Farinha de 
Mandioca - 
Branca  

  Belo 
grão Kg  1316,00  2,69  3.540,04  

0001
8  

Feijão de 
Corda, tipo 1  

  Belo 
grão Kg  3511,00  4,44  15.588,84  

0001
9  

Feijão 
Carioca, 
Tipo 1  

Belo grão Kg  3511,00  4,48  15.729,28  

0002
0  

Filé de Peito 
de Frango    Guibon Kg  6025,00  11,9

7  72.119,25  

0002
7  

Macarrão 
Tipo 
Espaguete 
Pacote 
(500g)  

  Bonsabo
r Pacote  5013,00  2,14  10.727,82  

0003
1  

Manteiga de 
Primeira 
Qualidade  

  Caybon Kg  1562,00  10,4
7  16.354,14  

0003
4  

Molho de 
Tomate 
Tradicional 

  Julieta Pacote  1815,00  1,35  2.450,25  

Pacote 
(340g)  

0003
5  

Óleo 
Refinado 
Frasco 
(900ml)  

  Abc FRASC
O  843,00  8,44  7.114,92  

0003
6  

Ovo Caipira 
Bandeja 
(30und)  

  Granja 
poleiro Unidade  353,00  13,9

7  4.931,41  

0004
0  

Queijo 
Coalho    Matuto Kg  4681,00  21,8

3  
102.186,2
3  

0004
1  

Sal Refinado 
Iodado    Comate Kg  311,00  0,60  186,60  

0004
3  

Açúcar 
Cristal    caete Kg  2554,00  3,59  9.168,86  

  
Vencedor(es): RI DISTRIBUIDORA DO VALE LTDA  
CNPJ: 09.117.186/0001-38  Email:  Telefone:  
Endereço: AV PEDRO BORGES DE ANDRADE, 0 , PARATI 2000, 
Açu - RN/RN, CEP: 59650-000  
Representante: - RG:  

Item Descrição Marca Unidad
e 

Quantidad
e 

Preç
o 
(R$) 

Total 
(R$) 

0001
5  

Colorífico 
Alimentício 
de Urucum  

  Nordestino Kg  843,00  8,97  7.561,71  

0002
4  

Leite de 
Vaca 
Pasteurizad
o  

  Cabugi Litro  3923,00  3,99  15.652,7
7  

0003
2  

Melancia de 
Primeira    In natura Kg  11705,00  1,00  11.705,0

0  
  
Vencedor(es): SUPERMERCADO MEDIO OESTE EIRELI  

CNPJ: 27.390.249/0001-07  Email:  Telefone: 
8499173512  

Endereço: rua Joao Cunha, 0 , centro, Triunfo Potiguar/RN, CEP: 
59685-000  

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 
(R$) Total (R$) 

00001  
Abacaxi 
de 
Primeira  

  Ceasa rn Kg  11705,00  3,00  35.115,00  

00002  Alface de 
Primeira   Ceasa rn Kg  521,00  2,75  1.432,75  

00003  Alho de 
Primeira   Ceasa rn Kg  657,00  19,82  13.021,74  

00009  Carne 
Bovina   Friboi Kg  6025,00  24,39  146.949,75  
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de 
primeira  

00010  

Carne 
Bovina 
de Sol de 
primeira  

  Friboi Kg  6025,00  24,99  150.564,75  

00011  

Carne 
Bovina 
Moída de 
primeira  

  Nordestino Kg  6025,00  9,99  60.189,75  

00014  
Coentro 
de 
Primeira  

 Ceasa rn Kg  521,00  5,00  2.605,00  

00017  

Farinha 
de Milho, 
Tipo 
Flocada 
Pacote 
(500g)  

  Marata Pacote  8420,00  1,22  10.272,40  

00021  Filé de 
Peixe    Fribom Kg  6025,00  20,00  120.500,00  

00026  
Leite de 
Soja sem 
Lactose  

  Italac Litro  140,00  7,68  1.075,20  

00028  Maçã de 
Primeira   Ceasa rn Kg  11705,00  4,60  53.843,00  

00037  

Pimenta 
do Reino 
em Pó 
Pacote 
(30g)  

  Lsn Pacote  843,00  3,00  2.529,00  

00042  
Tomate 
de 
Primeira  

 Ceasa rn Kg  1170,00  4,96  5.803,20  

00044  
Mel Puro 
de 
Abelha  

  hortifrut Litro  777,00  24,88  19.331,76  

 Campo Grande/RN, 18 de janeiro de 2022.  
 
Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 
Pregoeiro Oficial do Município 
Portaria 057/2021 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
Pregão Eletrônico - SRP Nº 2/2022 
 
O Prefeito Municipal de Campo Grande/RN, no uso das atribuições e com 
fundamento no art. 4º, XXII, da Lei 10.520/2002 e art. 43, VI, da Lei 8.666/93, e 
conforme consta no Processo a manifestação do Pregoeiro e de acordo com o 
resultado final, RESOLVE: 

 
HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços sob o número de nº 2/2022, tipo Menor Preço Por Item, 
cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A MERENDA 
ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, conforme disposto 
abaixo: 
   
Vencedor(es): H G INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA  

CNPJ: 22.772.312/0001-56  Email:  Telefone: 
84999276070  

Endereço: Avenida Doutor Joao Medeiros Filho, 0 LOJA B, POTENGI, 
Natal/RN, CEP: 59108-550  

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 
(R$) Total (R$) 

00025  Leite em Pó 
Integral   ccgl  Kg  3369,00  29,95  100.901,55  

00039  
Polpa de Frutas 
(diversos 
sabores)  

  dfrut Kg  5852,00  4,99  29.201,48  

  
Vencedor(es): J A DE AMORIM DIOGENES  

CNPJ: 32.755.857/0001-08  Email:  Telefone: 
84998957873  

Endereço: avenida lauro maia, 221, 0 , centro, Patu/RN, CEP: 59770-000  

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 
(R$) Total (R$) 

00006  Banana de 
Primeira  

  In 
natura Kg  11705,00  1,81  21.186,05  

00007  Batata Doce de 
Primeira  

In 
natura Kg  3511,00  2,39  8.391,29  

00008  Batata Inglesa de 
Primeira  

 In 
natura Kg  3511,00  3,90  13.692,90  

00012  
Cebola de 
Primeiro, Tipo 
Branca  

 In 
natura Kg  829,00  3,37  2.793,73  

00013  Cenoura de 
Primeira  

In 
natura Kg  957,00  3,68  3.521,76  

00022  Jerimum de 
Primeira  

 In 
natura Kg  3511,00  2,14  7.513,54  

00023  Laranja de 
Primeira  

In 
natura Kg  11705,00  2,11  24.697,55  

00029  Mamão de 
Primeira  

In 
natura Kg  11705,00  1,74  20.366,70  

00030  Manga de 
Primeira  

In 
natura Kg  11705,00  2,79  32.656,95  

00033  Melão de 
Primeira  

In 
natura Kg  11705,00  2,09  24.463,45  

00038  Pimentão de 
Primeira  

In 
natura Kg  843,00  4,93  4.155,99  

  
Vencedor(es): MILTON MARCOS TAVARES BEZERRA  

CNPJ: 40.315.933/0001-92  Email:  Telefone: 
84999728784  
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Endereço: Campo Grande, 0 RUA ANTONIO VERAS, centro, Campo 
Grande/RN, CEP: 59680-000  

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 
(R$) Total (R$) 

00004  
Arroz 
Branco, Tipo 
1  

  Brilhante Kg  2504,00  2,80  7.011,20  

00005  
Arroz 
Parboilizado, 
Tipo 1  

  Mariano Kg  2504,00  2,89  7.236,56  

00016  
Farinha de 
Mandioca - 
Branca  

  Belo grão Kg  1316,00  2,69  3.540,04  

00018  Feijão de 
Corda, tipo 1    Belo grão Kg  3511,00  4,44  15.588,84  

00019  
Feijão 
Carioca, Tipo 
1  

Belo grão Kg  3511,00  4,48  15.729,28  

00020  Filé de Peito 
de Frango    Guibon Kg  6025,00  11,97  72.119,25  

00027  

Macarrão 
Tipo 
Espaguete 
Pacote 
(500g)  

  Bonsabor Pacote  5013,00  2,14  10.727,82  

00031  
Manteiga de 
Primeira 
Qualidade  

  Caybon Kg  1562,00  10,47  16.354,14  

00034  

Molho de 
Tomate 
Tradicional 
Pacote 
(340g)  

  Julieta Pacote  1815,00  1,35  2.450,25  

00035  

Óleo 
Refinado 
Frasco 
(900ml)  

  Abc FRASCO  843,00  8,44  7.114,92  

00036  
Ovo Caipira 
Bandeja 
(30und)  

  Granja 
poleiro Unidade  353,00  13,97  4.931,41  

00040  Queijo 
Coalho    Matuto Kg  4681,00  21,83  102.186,23  

00041  Sal Refinado 
Iodado    Comate Kg  311,00  0,60  186,60  

00043  Açúcar 
Cristal    caete Kg  2554,00  3,59  9.168,86  

  
Vencedor(es): RI DISTRIBUIDORA DO VALE LTDA  
CNPJ: 09.117.186/0001-38  Email:  Telefone:  
Endereço: AV PEDRO BORGES DE ANDRADE, 0 , PARATI 2000, Açu 
- RN/RN, CEP: 59650-000  
Representante: - RG:  

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

00015  
Colorífico 
Alimentício 
de Urucum  

  Nordestino Kg  843,00  8,97  7.561,71  

00024  
Leite de 
Vaca 
Pasteurizado  

  Cabugi Litro  3923,00  3,99  15.652,77  

00032  Melancia de 
Primeira    In natura Kg  11705,00  1,00  11.705,00  

  
Vencedor(es): SUPERMERCADO MEDIO OESTE EIRELI  

CNPJ: 27.390.249/0001-07  Email:  Telefone: 
8499173512  

Endereço: rua Joao Cunha, 0 , centro, Triunfo Potiguar/RN, CEP: 59685-
000  

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 
(R$) Total (R$) 

00001  Abacaxi de 
Primeira    Ceasa rn Kg  11705,00  3,00  35.115,00  

00002  Alface de 
Primeira   Ceasa rn Kg  521,00  2,75  1.432,75  

00003  Alho de 
Primeira   Ceasa rn Kg  657,00  19,82  13.021,74  

00009  
Carne 
Bovina de 
primeira  

  Friboi Kg  6025,00  24,39  146.949,75  

00010  

Carne 
Bovina de 
Sol de 
primeira  

  Friboi Kg  6025,00  24,99  150.564,75  

00011  

Carne 
Bovina 
Moída de 
primeira  

  Nordestino Kg  6025,00  9,99  60.189,75  

00014  Coentro de 
Primeira   Ceasa rn Kg  521,00  5,00  2.605,00  

00017  

Farinha de 
Milho, Tipo 
Flocada 
Pacote 
(500g)  

  Marata Pacote  8420,00  1,22  10.272,40  

00021  Filé de Peixe    Fribom Kg  6025,00  20,00  120.500,00  

00026  Leite de Soja 
sem Lactose    Italac Litro  140,00  7,68  1.075,20  

00028  Maçã de 
Primeira   Ceasa rn Kg  11705,00  4,60  53.843,00  

00037  
Pimenta do 
Reino em Pó 
Pacote (30g)  

  Lsn Pacote  843,00  3,00  2.529,00  

00042  Tomate de 
Primeira   Ceasa rn Kg  1170,00  4,96  5.803,20  

00044  Mel Puro de 
Abelha    hortifrut Litro  777,00  24,88  19.331,76  

 Campo Grande/RN, 19 de janeiro de 2022.  
 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
Prefeito Municipal 
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